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LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. No 085/2022

o INSTITUTo oe rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Prefeitura Municipal de Guajará.

ENDEREÇo pARÂ connrsroxoÊrcr,l: Rua Leopoldo Carlos, s/no, Centro, Guajará-AM.

CNPJ/CPF: 22.812.24210001-12 lNscruÇÂo ESTADUAL:

Foxe: (92) 98526-2175 Fnx:

REcrsrRo No IPAAM: 0507.2314 PRocEsso Ns: 306112022-Oa

ArrvrDÀDE: Construção'Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Ramal do Gama, km 11, Área Rural, Município de
Guajará-AM.

Coordenadas Geográficas:

FTNALTDADE: Autorizar a construção de Ponte sobre o lgarape do Badejo

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRADlnon:Médio PonrE:Pegueno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LICExçl: 01 Aro

.{ tenÇão:
. Esta licençs é composta dê l9 restrlções e/ou condições constrtrtes no verso, cüjo não

cumprimento/âteldimelto sujeitârá â suâ invâlidâção e/ou ss petr&lidades previstas em trormas.
. Esta licença náo comprova oem substitui o documeoto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licençr deve permanecer na localizsçâo dr atividadc e expostr dc formâ visÍvel (frerte e verso).

Manaus-AM, 14 JUN @

Wande o
Téc,|ica

to Juliano Ma v len te de Souza
enteDi

IPAAM

Ponto Longitude Latitude PoIlto Longitude Lâtitude
P 0l 72"38'58,41,"W 07"28'15,65"S P03 72'38',58.68,"W 07"28' l6.l8"S
P02 72'38'58,41,"W 07'28',16,18"S POJ 72.38'58,68,"W 07"28', l s,65"5
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI NO 085/2022

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando publicada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio
eletÍônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais dâs PÍefeituras e Câmaras
Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença AmbienÍal deveú ser requerida num prazo mínimo de 120
dias, antes do vencimento, conforme aí.23, da tei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

3061n022-08.
4. Toda e qualquer modiÍicação introduzida no projêto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e Íinalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação Federal,
Estadual e Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em área não autorizada poÍ este IPAAM.
8. Comunicar imediatamente ao IPAAM, o início da realização dos serviços de Construção de Ponte

sobre o lgarapé do Badejo no MunicÍpio de GuajaúAM, assim como qualquer sinisío que venha
a ocorrer na área da obra;

9. Todo material de origem mineral utilizado na construção civil, devení ser fomecido por pessoa

Ílsica,/j urÍdica ticenciada neste IPAAM;
10. As áreas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM;
ll. Adotar procedimentos adequados para a coletâ, transporte e destinação de, resíduos gerados na

obra;
12. Adotar medidas de contenção visando minimizar assoreamento do corpo d'água na área de

infl uência direta do empreendimento;
13. Paralisar imediatamente a atiüdade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, históÍicos

ou artísticos na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
C AO IPAAM;

14. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a
execulorâ dâ obra, deverão ser submetidos à apreciação deste IPAAM pâra anuência;

15. Fica exprcssamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM:
16. Apresentar a este IPAAM, semestralmente, relatório da destinação dos resíduos sólidos oriundos

do proc€sso de instalação da atividade licenciada;
17. Apresentar a este IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu

encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não
pavimentadas e não edificadas e sinalização do trecho;

18. Qualquer alteração no projeto apresentado a este IPAAM deverá ser submetido a uma novâ
apreciaçâo;

19. Apresentar a este IPAAM denro do prazo de 30 (trinta) dias:
a) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC), conforme Tenno de

Referência IPA.AM coÍn Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela
elaboração do PGRCC;

b) Projeto de Tenaplenâgem com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável
pela elaboração do Projeto de Tenaplenagem;


